
Município da Estância Balneária de Praia Grande
Estado de São Paulo

Gabinete do Prefeito

Em 21 de agosto de 2020

OFÍCIO GP N«* 554/2020

A Sua Excelência o Senhor

EDNAIJ30 DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara Municipal de Praia Grande
PRAIA GRANDE - SP

Senhor Presidente,

Em atenção aos questionamentos feitos por meio do REQUERIMENTO
N** 243/2020, de autoria da nobre vereadora JANAINA BALLARIS, referentes

ao pagamento de adicional de insalubridade aos servidores públicos
municipais e à Comunicação de Acidente de Trabalho em casos de
contciminação pelo coronavírus, encaminho anexa cópia da manifestação da
Subsecretária de Gestão de Pessoas da Secretaria de Administração (Sead),
recebida pelo Departamento de Processo Legislativo deste Gabinete, com os
devidos esclarecimentos.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para externar os
meus protestos de elevada estima e apreço.

Atenciosamente,

MOURAO

APM/ed



MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEARIA DE PRAIA GRANDE
Estddo de São Paulo

ACOMPANHA: REQUERIMENTO N^ 243/20 - VEREADORA JANAINA BALLARIS

A

SEAD-5

Sr. Secretário

Em resposta ao requerimento n°. 243/20 de autoria da Nobre Vereadora Janaina

Ballarís, informo:

1 - A Administração não suspendeu o pagamento do adicional de insaJubridade para

os servidores que estão trabalhando em dias alternados (dia sim - dia não).

2 - Caso o servidor comprove que foi contaminado pelo Coronavírus (Covid-19) no

ambiente de trabalho ou no transporte coletivo, está sendo realizado processo individual para

apuração dos fatos junto a Secretaria em que estiver lotado e submeter à apreciação da junta

médica pericial da Medicina do Trabalho para parecer técnico.

Informo ainda não haver legislação que regulamenta o direito da contaminação como

Acidente de Trabalho ~ CAT, doença ocupacional mediante a comprovação de nexo casual,

tendo em vista que a medida provisória n° 927/2020, teve seu prazo de vigência encerrado

em 19/07/2020.

Em 18 de agosto de 2020. A

RONALDO FERRE1|LA DE ALCANTARA
Secretário Adjunto

Subsecretária de Gestão de Pessoas

SEAD-53

AO

GP-155

Sr. Diretor

Em resposta à Indicação n® 243/20 de autoria da Nobre Vereadora Janaina
Ballaris, seguem as infonnações prestadas acima pelo Sr. Secretário Adjunto da
Subsecretária de Gestão de Pessoas para ciência e demais deliberações de Vossa
Senhoria.

Em, 18 de agosto de 2020.

SANDRO ROGÉRIO PARDÍNI

Secretário Adjunto
SEAD-501



12/08/2020 adc-92-mpv927

ATO DECLARATÓRIO DO PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL N« 92, DE 2020

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIONAL, nos termos do parágrafo único do art. 14 da
' Resolução n® 1. de 2002-CN, faz saber que a Medida Provisória 927, de 22 de março de 2020, que "Dispte sobre as

medidas trabalhistas para enfrentamento do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n** 6, de
*^20 de março de 2020, e da emergência de saúde pública de importância intemacional decorrente do coronavirus (covid-
*19), e dá outras providências", teve seu prazo de vigência encerrado no dia 19 de Julho de 2020.

Congresso Nacional, em 30 de julho de 2020

Senador DAVI ALCOLUMBRE

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Este texto não substitui o publicado no DOU de 31.7.2020
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12/0e/2020
MPV 927

Presidência da República
Secretaria-Geral

Subchefia para Assuntos Jurídicos

MEDIDA PROVISÓRIA N° 927- OF 22 DE MARCO DE 2020

Exposição de motivos

(Vide ADI n° 6377)

Vigência encerrada

Texto para impressão

■Mm
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CAPÍTULO n

DOTELETRABALHO

Art. 4^ Duronto o ootodo do oolamidado públioa o quo oo roforo o ort. 1". o omprogodor podorá, o oou oritório,
Qltorar o rogímo do trabalho prooonoiol poro o tolotrobolho, o trobolho romoto ou outro tipo do trabalho o diotánoia o
'dotorminor o rotomo qo rogimo do trobolho prooonoiQl, índopondontomonto da oxiotõnoio do ooordoo índivíduQio ou
oolotivoo, dioponoQdo o rogíctro próvio da oltoroçao no oontroto individual do trobolho.

§ 1^ Poro fino do diopoDto nocto Modido Provisório, oonoidoro oo tolotrobolho, trobolho romoto ou trobolhe-a
diotônoio Q prootagâo do corvlgoo propondoronto ou totolmonto foro doe dopondõnoioo do omprogodor, com a
«etiea^o do toonologiao da informação o oomuníoQQõo quo. por ouo naturoao, nõo oonfigurom trobolho oxtomo,
Qp»oávQl o diopocto no inoico lil do oaout do Qrt. 62 da ConcoiídQoao doe Loio do Trabalho, oprovado polo Dooroto4=ei
n° 6.^62. do10i3.

§ 2^ A oItoroQõo do quo trota o oaput oorá notifioada qo omprogodo oom ontooodônolo do, no mínimo,
quoronto o oito horao, por ooorito ou por moio olotrônioo.

§ 3*^ Ao díopooiçõoo rolativoo ò rooponoabilidodo polo oquioiQõo, polo mQnutonçõo ou polo fomooimonto doo
oquípomontoo toonológiooo o do infrooGtruturo noooooário o adequado ò prootopSo do tolotrobolho, trobolho romoto ou
trobolho Q díotânoio o ao roomboloo do doopoooo oroadoo polo omprogodo oorâo proviotoo om oontroto ooorito.
firmodo proviomonto ou no proao do trinto díoo, contado do doto do mudongo do rogimo do trobolho.

§ 4^ No hipótooo do o omprogodo nfio poooulr oo oquípomontoo toonológiooo o o InfrQootruturo noooooário o
odoquodo ò prootopflo do tolotrobolho, do trobolho romoto ou do trobolho o diotônoio:

t—o omprogodor podorá fomooor oo oquípomontoo om rogimo do oomodoto o pogor por oorvipoo do
Infroootruturo, quo ndo oorootorizarão vorfao do noturoao ooloriol; ou

41—no impoooibilidodo do oforooimonto do rogimo do oomodoto do quo troto o Inoioo I. o poríodo do jomodo
normol do trobolho oorá computodo como tempo do trobolho ò diopOGígQo do omprogodor.

§ 6^ O tompo do uoo do opllootivoo o progromao do oomunioopflo foro do jomodo do trobolho normal do
omprogodo nõo oonotitui tompo ò diopoolgüo, rogimo do prontidão ou do oobroovioo, oxooto oo houvor provioSo om
ooordo individual ou oolotlvo.

Art. 6^—Floo pormitido o adogQo do rogimo do tolotrobolho, trobolho romoto ou trobolho o diotánoia poro
ootagíárioG o oprondigoc, noc tormoo do diopocto nooto Capítulo.

CAPÍTULO III

DA ANTECIPAÇÃO DE FÉRIAS INDIVIDUAIS

Art. 6^—Duronto o ootodo do oolomidodo públioo o quo oo roforo o ort. 1^, o omprogodor informará oo
omprogodo cobro o ontooipoQQO do ouoo fóriao oom antooodônolo do, no mínimo, quoronto o oito horoo, por ooorito ou
por moio olotrônioo, oom o indioocao do poríodo o oor gozado polo omprogodo.

§ l*' AofóriQo:

I  nõo podorõo oor gozodoo om poríodoo ínforioroo o oinoo díoo oorridoo; o

41—podordo cor oonoodidos por ato do omprogodor, oindo quo o poríodo oquioltivo o oloc rolotivo n5o tonho
tronooorrido.

§ 2° Adioionalmonto, omprogodo o omprogodor podorõo nogooior o ontooipooQo do poríodoo futuroo do fóriao,
modionto ooordo indivíduo! OGorIto.

§ 3*^ Oo trobolhodoroo quo portonoom oo grupo do riooo do ooronovfruo (oovId lQ) oordo priorizodoo poro o
gozo do fórioo, individuaio ou oolotívoc, noo tormoo do diopooto nooto Copítulo o no Copítulo IV.
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Art. 7*^ Duronto o ootado do oaÍQmIdQdo públioq o quo oo roforo o ort. 1*^, o omprogodor podorá ouopondor ao
fóríoo ou lioongoo n5o romunorodao doo profiosionoio do órcQ do caúclo ou daquoloo qüo dooomponhom funQõoo
oGcònoiaic, modionto oomuníoagão formal do docicão ao trabalhador, por coorito ou por moio olotrônioo,
' proforoncialmonto com antooodõncía do quarenta o oito horao.

—Para oo fóriao ooncodidao duranto o ootado do oalomidodo pOblíOQ a quo oo roforo o ort. 1°. o
omprogodor podará optar por ofotuor a pagomonto do odíoionai do um torço do fóriáo opóo òuá oonooooQo, otó a data
om quo ó dovido a grotífioaoão natalina proviotano art. 1*» da loi n" ̂,749. do 12 do oaooto do 4066^

Porágrofo úníoo. O ovontual roquorimonto por parto do omprogodo do oonvoroâo do um torgo do fóriao om
abono poouníário optará cujoito ò concordância do omprogodor, opiioávol o prazo o quo oo roforo o oapiit.

Art. 9° O pagamonto da romunoração dac fóriao conoodidoo om razao do optado do calamidodo pública o quo
00 roforo o art. 1° poderá oor ofotuado ntá o qníntn dín iitii inínio do gozo dac fóriao, nao
opiioávol o dicpocto no art, 146 do Conoolídaoao dac Loío do Trabalho, aprovada doÍo Dooroto Loi rfi fi.463. do 104âr

Art. 10. No hipótooo do dísponog do omprogodo, o omprogodor pagará, juntamonto oom o pagomonto doo
havoroo roocicóríoG. oo valoroo ainda nõo adimplidoò rolativoo áo fóriao.

DA CONCESSÃO DE FÉRIAS COLETIVAS

Art. 11. Duranto o ootado do oalamidodo públíoa a gno r.n rnfnm n nrt n podoró. a oou oritótio,
conoodor fónoo oolotivao o dovorá notifioor o ooniunto do nmpmgnrinc nfnfnHn«Y nnm nnflftnoia do, no mínimo
quarenta o oito horao, não dplioávolo o limito má?(ímo do portodoo anuato o o limito mínimo do dioD oorridoo províi.luJ
na ÇQDGQildaQao dac Loiò do Trabalho, aprovada oolo Dooroto Loi 6.462. do 1Qrta^

Art. 12. Roam dioponoadoo g corounioagao próvía oo órgão looai do Míniotórlo do Economia o g oomunioagoo
aoc cindioatoc rpprooontativoo do oatogorla prefisoíonai. do quo trata o ort. 130 do ConnQlidaoão das Loíc do Trabalho.
Qm:o_¥Qda polo Dooroto Loi fi.dsg. dó 1043.

CAPÍTULO V

DO APROVEITAMCMTO C DA ANTECIPAÇÃO DE FCniADOC

Art. 13. Duranto o ootado do calamidade Públioa. on nmprngnrinmr pnrtnr^n n goro do forladoc nâo
foligioGOG fodoroio, ootoduaio. dlotritaío o municipaío o davnrfín nntifirnr pnr nr^rirr. n,. pnr mfin nlütrSnioó, o conjunto
do omprogadoo bonofioiadoc com antooodõnoia do. no mínimo, quaronta o oito horoc, modianto índíoaoao oxproooa
doõ foriadOG aprovoitadosr

§  Oo fonodoo g quo oo roforo o paput podoroo oor utillzodoo para oomponooção do ooldo om banoo do
I lUI

o oprovúitamonto do forladoc roligíocoo dopondorá do oonoordânola do omprogodo. modionto
manifootapao om acordo individual oGorito.

CAPÍTULO VI

DO BANCO DE I IORAB

Art. 14. Duranto o cotado do calamidade pública a qtm r.n mfnm n nrt i" finfim q intorrupçQo doe
Qtividadoc pelo omprogodor o o oonotituioõo do roaimo óGpnhini rin rrnmpnnrnnJin j'^mndii. por maio do bdnoo do
horac, om favor do omprogodor ou do omproQadOrQBtQbQtanirin pnr rrhaia ria nnnrrin individual formal, para
a oomponooQão no prazo do otó dezoito moonD. nnntnrin rtn h-.h Hn nnr>nnrnmnintn dft nntndo do oolamidado púbiicj.

A oomponooQQo do tompo oaro rooupQropfin rín pnnnrin intnrrnmpjrtp pffdorá oor foita modianto
prorrogação do jornada om ató duao horoó, quò não podorá oxoodor doz homo diárioo.

§ 2^ A Qomponoaoôo do caldo do homo podorá nnr fintnmnínnrin pnin indópondontomonto do
oonvonçüo oolotivó ou acordo individual ou oolotivo.
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CAPÍTULO VII

DA SUSPENSÃO DE EXIGÊMGIAS ADMINISTRATIVAS EM SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Art 16. Duronto o octodo do oolamidado públloo o quo oo roforo o ort. 1*^. fioo ouoponoQ q obrigotoriododo do
roaligagão doe oxamoo módiooo ooupaolonoío, olíniooc o oomplomontoroo, oxooto doe oxamoo domioolonolo.—
-ADI

§  Oo oxomoo Q quo oo roforo oaput oorSo roolliiadoo no prazo do ooooonto dlao, oontodo do doto do
eweefFomonto do ootado do oolamidado púbiloa;

§ 2^ No hipótooo do o módioo ooordonodor do programo do oontrolo módico o ooúdo ooupaoionQl oonoidoror
quo a prorrogoQflo roprooonta riooo pora o ooúdo do omprogodo, o módioo indioará ao omprogador o noooDcidado do
ouQ roalizogõo.

§ 3^ O oxomo clomiooionQl podorá oor dioponoado oaoo o oxomo módioo ooupooionol moio rooonto tonho oído
roolizodo há monoo do oonto o oltonto dlao.

Art. 16. Duronto o ootado do oolamldodo pública o quo oo roforo o ort. 1*^. fioa cuoponoQ a obrigotoriododo do
roQlizogôo do trolnamontoo poriódiooo o ovontuaio doo atuaio omprogadoo, proviotoc om normao rogulomontodoroc do
oogurango o ooúdo no trobolho.

§  Oo trolnamontoo do quo trato o ooput oorüo roolizodoo no prozo do novonto dioo, oontodo do dota do
onoorramonto do ootado do oolamidado públioOi

§ 2^ Duronto o octodo do oolamldodo públloo o quo oo roforo o ort. 1^. oc troinomontoo do quo troto o oaput
podorõo oor roalizodoo no modolldodo do onoino o dlotõnoio o ooborá oo omprogodor oboorvor oo oontoúdoo prátiooo.

do modo o garantir quo ao otividodoo oojam oxocutadac com oogurango.

Art. 17. Ao oomiooõoo intomaò do provongdo do ooldontoo podorõo oor montidoo otó o onoorromonto do ootado

do oolamidado públioQ o oo prooooeoo oloitorolo om ouroo podorõo cor ouoponooo.

CAPÍTULO VIII

DO DIRECIONAMENTO DO TRABALHADOR PARA QUALIFICAÇÃO

Art. 18. Duronto o ootado do oalomidado públioa o quo oo roforo o ort. 1^, o oontroto do trabalho podorá oor
ouoponoo, polo prazo do otó quatro mococ, poro partiGipogâo do omprogodo om ouroo ou progromo do qualificogoo
profioGíonal n5o prooonoial oforooido polo omprogodor, dirotamonto ou por moio do ontidadoo rooponoóvolo polo
quQlIfiOQgâo, oom durogão oqulvolonto ò ouoponoõo oontmtual. (Rovooodo doIq Modido ProvtaórlQ 028. do
gggÔ) fViqêncla encerrada^

§ 1^ A ouoponodo do quo troto o ooput: (Rovogodo doIq Modido ProvIoóriQ n*> 028. do 20201

jfyigêDSiâSnffijnaSÍâ)
I—nflo dopondorá do ooordo ou oonvongSo oolotivo; (Rovoqado oota Modido Provisória n° 028. do

.OQg^nçiq encerradp).

II podorá oor ooordodo Individualmonto com o omprogodo ou o grupo do omprogadoo; o fRovooado-Beta
Modido ProvíGÓrio 928. do 20201 (Vicência encerrada^

III oorá rogiotrodo om oortolro do trabalho fíoloo ou olotrônioo. fRovoQodo oola Modido Provloório n» 028.

§  O omprogodor podorá oonoodor oo omprogodo ajudo oomponootório monool. oom noturozo oaloriol,
duronto o poríodo do ouoponoõo oontrotual noo tormoo do diopooto no ooput. oom volor dofinido livromonto ontro
omprogodo o omprogodor, via nogoolog5o Indivíduo!. fRovooodo oolo Modido Provioório n** 028. do

aoaO) (VigâOfiiâ-SQcena^)
§ 3^ Duronto o poríodo do ouoponoQo oontrotual pora partioipagâo om ouroo ou programa do quolifioogõo

profiooionol, o omprogodo fará juo ooo bonofioioo voluntariomonto oonoodidoo polo omprogodor, quo não intograroo o
oontroto do trabalho. (Rovoaodo oolo Modido ProvIoóriQ n? 028. do 2020) /Vigência encerrada^

§  Noo hipótoooo do, duronto o ouoponoõo do oontroto, o ouroo ou programo do quolifloogão profiooionol nflo

cor mlnfotrodo ou. o omprogodo pormonocor trobolhondo poro o omprogodor, o ouoponoõo fioorá doooarootorizodQ o
oujoitorá o omprogodor /Rovogodo polo Modido ProviDório n^ 028. do 2020) (Vigência encerrada)
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\  00 pogamonto imodiato doo oQlárioo o doo onoorgoo oooioio roforontoo oo poríodo; .(RQVQgada.-eêig
Moftida ProviDáriQ oae.-éô^oao» (Víoôncia encerrada)

II òo ponolidadoc oabívoio proviotoc na logiolaçoo om vígon o (Rovooado pola Modida Provioória n** 028.

4U—òo cangõoc proviotae om acordo ou oonvongão oolotivo. (RovoQOdo polo Modida Provicória n° 02Br4e

.iêgê). fViaência encerrada)
§-6S—N5o hovorá oonooooQo do boloa qualIfjoaQõo no âmbito da cuDponoáo do oontrato do tmbalho paro

qitniifinn^nn rin trnhnlhQdor do quo trota onto ortiao o o ort. 476 A da Conoolidooao doo Leio do Trabalho, oprovaeta
Dolo Dooroto Loi 6.^62. do lO^íS. fRovoQQdo pola Modida Provisório 038. do 2020» (yjgêOfiía

encerrada)

CAPITULO IX

DO DIFERIMENTO DO RECOLHIMENTO DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 10.—Roa GUGponoa o oxigibilidodo do rooolhimonto do FGTS poloo omprogadoroo, roforonto òo
Gompotônoioo do março, abril o maio do 2020, oom vonoimonto cm abril, maio o junho do 2020, roopootivomonto.

Parágrafo únioo. Oc omprogadoroo podorõo fozor uoo do prorrogativo provioto no oaput indopondontomonto:

I  do núnfioro do omprogadoo;

II do rogimo do tributagão;

III da noturoza jurídica;

IV do ramo do atividado ooonômioa: o

V da adooõo próvia.

Art. 20. O roGOlhImonto dao oompotônoiao do margo, abril o maio do 2020 podará oor roallzado do formo
parooloda. oom a [noidõnoia da atuolízaodo. do multa o doa onoargoo Droviotoo no ort. 22 do Loi n<^ 8.036. do-44-de

mflÍQj.P 1.Q9âi

§1^0 pogamonto doo obrigoçõoo roforontoo òo oompotônoiao monolonadoo no oaput oorá quitado om otó ooío
poroolos monGoio, oom vonoimonto no oátimo dia do oado mõo. o partir do julho do 2020. obcorvado o dlopaoto no
oaput do ort. 16 da Loi n° 8.086. do 1080?

§ 2^ Para ucufiruir do prorrogativa provioto no oaput, o omprogador fioa obrigado a doolorar ao informagõoo, ató
20 do junho do 3020. noo tormoo do dIoDooto no Incloo IV do oaput do ort. 33 do Loi 8.212. do 24 do iulho de-4Q&^
o no Dooroto 3.0/18. do 6 do maio do 10QQ. oboorvado qun-

t—ao informagõoo prootodao oonotituirõo dooloroQáo o rooonhooimonto doo oróditoo doloo dooorrontoo,
oaraotorizarSo oonfiooâo do dóbito o oonotituirflo Inotrumonto hábil o oufioionto para a ccbronga do oródlto do FGTS; o

II oc voloroo não dodoradoo, noo tormoo do diopooto nooto parágrafo, oorfio oonoídoradoo om atrooo, o
obrigarão o pogamonto íntogro! da multa o doo onoargoo dovidoo noo tormoo do dlopooto no ort. 22 da Loi n^^ 8.036.

do 1000.

Art. 21. No hipótooo do roooloõo do oontrato do trabalho, a ouoponodo provioto no art. 10 fioará rooolvido o o
omprogador fioará obrigado:

I—ao rooolhimonto doo valoroo oorroopondontoo, oom inoidônolo da multo o doo onoargoo dovidoo noo tormoo
do diopooto no ort. 22 do Loi n'' 8.036. do 1000. oaoc oqJq ofotuado dentro do prazo logol ootabolooidQ pam r.im
roalizagão; o

II ao doDóoito doo valoroo aroviotoc no art. 18 do Loi n^ 8.Q36. do 1QQ0.

Parágrafo únioo.—Na hipótooo provioto no oaput, ao ovontuaio paroolao vincondao torfio oua data do
vonoimonto ontooipada para o prazo aplioávol ao rooolhimonto provioto no art. 18 da Loi 8.036, do 1990.
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Art. 23. Ao porooiao do quo trata o ort 20, oqoo Inodlmplídac, ootarfio oujoitQO ò multa o qoo onoargoo dovidoo
noD tormoG do díoDOoto no ort. £2 do Loí 8.036. do 1000.

Art. 23. Fíoq ouoponoa Q oontogom do prdzo prooorioional doo dóbítoo rolativoo q oontribuígõoo do FGTS polo
prazo do oonto o vinto dioo, oontodò da dato do ontrodo om vigor dosta Modída Provicório.

Art. 24.—O inadimplomonto doo porooiao proviotao no § do ort. 30 onoojará o bloquoio do oortifioQcle-de
rogulorídodo do FGTS.

Art. 26. Oo prozoo doo oortífíoodoo do rogulorídodo omitidoo ontoriormonto ò doto dú ontrodo om vigor dooto
Modido Provicório oorõo prorrogodoe por novonta dioo.

Parágrafo únioo. Oo paroolomontop do riiShitn Hn erre nm nnrrn gim pnmnlnn o voncor noc mococ do
morgo, obril o maio nSo impodirão o omíooao do oortifíoQdo do rcguloridodo.

CAPÍTULO X

OUTRAS DISPOSIÇÕES EM MATÉRIA TRABALHISTA

Art. 26. Duronto o do ootado do oalomídodo público o quo oo roforo o art. 1**, ó pormitido aoo ootoboloolmontoo
do oaúdo, modionto ooordo individual oooríto. moamo pam nr. nthririnrfnr inrntnKmn n ^ j^madci do dozo horoc do
trabalho por trinta o ooío horoo do doooanoo:—fVIdo ADI n<> 638Q^

^  prorrogar a jornada do trabalho, noo tormoo do díoposto no art. 61 do ConoQíidQpan rinr. i r^jç do Trnbnlho
gDroyoda polo Dooroto Loi 6.<I62. do-4S48f^

^  orlotor ocooIqo do horoo ouplomontoroo antro o dóoíma torooira o a vigóoimo quarto hora do Intorvolo
iritorjomado. com quo haja ponolidodo adminíotrotiva. gnmnfírin n mpnnrn mmnpgi rnnmnnmdo noc tormoc do
dicpooto no art. 67 da ConoolídaQao doa Loir rin Tmhnihn mmwnHo I nl n° R ifi? rin mrtit
ADI n° 638Q> ^

Art. 27. Ao horoo ouplomontoroo oomputodao om dooorrfinnin rin nrinnnn Hnn mnriiHnr. prfvlütao noc Inoicoc I o
II do ooput do ort. 26 podorao oor OQmDonDnfinr nn pm-rn Hn rtn-rnitn rtn dnta dc onopiTamoiilú üu
octjdo do oalamidado publioa, por meio do banoo do horoo ou romunorodao como hora oxtra. (Vido ADI n° 63Bn)

28. Duranto o porfodo do conto o oitonto diao. contado da dato do entrada om vigor doota Modida
ProvicóriQ. oc prozoo proGocouoic para aprooontaoão do rinfnnn n mn.irrn nr> flrnhitn dn pmnnnooc odmlnictrattvoD
onginadoo o partir do autoo do infraoSo tmhnthtrtnr n ficam cuoponcot..

Art. ao. Oo oaooQ do oontaminogao polo ooronovfruo (oovid 10) não oorão oonoídoradoo oaupooionoio oxocto
modionto oomprovagao do no)(o oauool. Mdo ADInififua^ Mdo ADI n» B3444 (Vido ADI n? 6346»—
.(VidQ API (Vido ADI n^-6a64^ (Vido ADI (Vido ADI

Artr-dO: OD joordoo o 00 Gonvonoõoo oolotivoc vonnfdnn nn ulnnnnHnr^ nn f|fr üonto o oitonto diac,
contado do data do ontrodo om vigor doota Modido Pmvinrtrin, pnrinrBn nnr ^ nritnrio do omprogadoi
polo prazo do novonta dioo, apóc o termo final docto proso.

Art. 31. Duronto o porlodo do oonto o oitonto rfínn nnntnrin rin rtntn Hn
Provicária, oc Auditoroo Flocoro do Trobolho do Mininiário rin gnnnnmin nhinr°ir. Hn Trinntnitom ocooto
quonto áo ooguintoo irroguloridodoo:—(ifido API n" 6342» Melo ADI n? 63<4t fntiT! AH n° rifl ' nni
API n° 8318) ftfldoAPIn'§^ (Vido ADI ifi 6864^ IVido ADI n9 63;k

I  falto do rogiotro do omprogado, a partir do donúnoiao;

** P't"Qg5oc do gravo o iminonto riooo. comQntn pnm nn irrngninririfirir^rf imnTlintnmonto rolocíonadoc à
oonfiguragao da oituagõo;

III ooorrônoia do aoidonto do trabalho fatal oourodo pnr mnin rin pmnnritmr^nM nnálioo do aoidonto.
comonto para oo IrroaulQridQdQD ímnriintnmnntn rninn?nr^^r|;^n òo oauoao do ooidonto; o

IV trobolho om oondigõoo onáiogac òo do oooravo ou trabalho infantil.
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Art. 32. o diopooto nooto Modido Provioório aplico oo:

I  òo roloçõoo do trobolho rogidao:

q) polo Loi n° 6.010. do 3 do ionoiro do ̂ Q7^.o

bl polQ Loi 6.880. do 8 do iunho do 1073: o

—no quo QQubor. òo rolQoõoo roaidoc Dola Loi ComDiomontQr 160. do do iunho do 3016. taío oomo
jomodQ. banoo do horoo o fórioo.

Art. 33. NSo 00 aplicam aoo trabalhadoroo om rogímo do tolotrabalho, noo tormoo do dicpooto nooto Modido
Prnvinrtrin, qc rogulQmQntQgõoo cobro trabalho om tolontandímonto o tolomarkotina. diODOGtQO no Sooõo II do

Capítulo I do Título III do ConoolidQoão das Loio do Trabalho. Qorovodo polo Dooroto Loi 6.<152.

CAPÍTULO XI

DA antecipação DO PAGAMENTO DO ABONO ANUAL EM 2030

Art- 3<1. No ano do 3020. o DQaamonto do abono anual do auo trata o art. <10 do Loi 8.213. do 24 do iulho do

1001. 00 bonofioiário do providõnoia cooial quo. duronto ooto ano, tonha rooobído auxílio doonQo. auxílio ooldonto ou

opooontodoria, ponoâo por morto ou ouxíllo rooluodo ooró ofotuado om duao parooloc, oxoopoíonalmonto, do coguinto
forma:

I  a primoíra poroola oorroopondorá o oinquonto por oonto do valor do bonofíoio devido no mõo do abril o oorá

paga juntamonto oom oo bonofíoioo doooo oompotõnoio; o

41—o Gogunda paroola ooirooportdorá ò diforonga antro o valor total do abono anual o o valor da parooio
ontooipodo o oorá paga juntamonto com oo bonofíoio do oompotônoío maio.

Art. 36. Mo hipótooo do oooooQão programada do bonofíoio proviota ontoo do 31 do dozombro do 2020, ooró

pago o volor proporoional do abono onuol ao bonofioiário.

Parágrafo úníoo. Sompro quo ooorror o coooaQõo do bonofíoio ontoo da dota programada, para oo bonofíoioo
tomporárioo, ou antoo do 31 do doaombro do 2030. paro oo bonofíoioo pormonontoo, dovoró oor providonoiado o
onoontro do oontao ontro o valor pogo oo bonofioiário o o ofotivamonto devido.

CAPÍTULO XII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 36. Conoldorom oo oonvalidadao ao modidao trabolhlotoo adotadao por omprogadoroo quo não oontrariom

o diopooto nooto Modido Provioório, tomadoo no poríodo doo trinta dioo antorioroo ò doto do ontrada om vigor doota
Medida Provioória.

Art. 37. A Loi 8.212. do 10Q1. oaesa a viaoror oom oc coquintoo aftoropõoo:

"Art. 47

—O prazo do validado da oortidão expedido oonjuntamonto polo Soorotarla
Eopcolol da Roooíto Fodorol do BraolI o polo Proouradorio Gorai do Fazenda Noolonal do
Minictério da Eoonomio. roforonto aoo tributoo fodoraic o á dívida ativa da Unlflo por oloo
admlniotrodooi oorá do otó oonto o oitenta diao, oontado dato do omiooáo do oortidõo,

prorrogável, oxoopoionalmontoi om oaoo do oalomidodo público, polo prazo dotorminodo

om ato conjunto doo roforidoo õrgõoo.

-<NR)

Art. 38. A Loi n** 13.070. do 2020. oaooQ o viaoror oom ao oopuintoo oItompõoD:
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•  ' "Art. 3°

Ato ooniunto doo Míniotroo do Eotodo do Soúdo, do JuotiQo o SogumnQo Públloo o do

Infrooctruturo dioporá cobro o modido proviota no ínoioo VI do oaput.

A O Qto ooniunto o qüo oo roforo o S 6^ podorá ootQbolooor dologoofio do oompotõnoio poro

a rooolugõo doo oqooo nolo omioooo.

" (NR)

Art. 30. Eoto Modido Provicório ontra om vigor no doto do ouq publioogüo.

BrooíliQ, 22 do morgo do 2020; 100^ do IndopondÕnoía o 182^ do Ropúblioo.

JAIR MESSIAS BQLSONARO

Paulo Guodoo

Eoto toxto não oubotitui o publicado no DOU do 22.3^2020 Edigflo oxtra L
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